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í.3. Valor estimado

O valor global estimado da conlrataçáo é de:

R9 5.305.649,00

cinco milhóês, trêzêntos e cinco mil, seiscentos e quarenta e nove Íeais.
O orçamento completo apresenta valor global para exêcuçáo da Construçeo de 02 (dois) Galpões
Industriais, com área individual de 1.500,00 m'e área total de 3.000,00 m,, contemplando BDI de 25,00%,
com base em composiçÕes ORSE 2025/07, SEINFRA 028.1 com desoneração, SINAPI 2025/07 com
desoneraçáo e composiçôes próprias.

í.4. Distribuição aproximada por grupos de serviços

78,44Yo

9.35ôÁ

0,28%
Combate a incêndio e SPDA R$ 251.058.32 4.73%

6.820/.

0,30%
"Total" "R$ 5.305.649,00- -'t00,00%-

Os grupos de obras civis, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias, combate a incêndio/SPDA
e estrutura metálica/cobertura devêrâo receber especial atençáo na Íase de execução, Íiscalização,
medição, controle tecnológico ê recebimento da obÍa.

1.5. Classificação do objeto quanto ao modelo de execução
O objeto é classiÍicado como obra de engenharia não contínua, contratada por escopo, com início e fim
determinados, cujo resultado esperado é a entrega dos 02 (dois) Galpões Industriais concluídos, funcionais,
seguros, acessíveis, regulares e em condiçÕes adequadas de uso.

í.6. Prazo de vigência

O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
compreendendo:

a) 06 (seis) mes*; paÍa execuÉo integral da obra, contados da emissáo da Ordem de Sêrviço;
b) prazo rêmanescente para recebimento provisório e definitivo, conêções, IiquidaÉo, pagamento final,
entrega da documentação Íinal e êncenamento contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
A fundamentação da contrataÉo encontra-se detalhada no Estudo Técnico Preliminar, que inlegra os
documentos da fase preparatória, nos termos da Lei no 14.133/2021, especialmente quanto à caracterização
da necessidade pública, análise da soluÉo, estimativa de quantitativos, estimativa de valoÍ, Íequisitos da
contrataçáo, avaliação preliminar dos riscos e justificâtiva para adoçáo de lote único.
A presente contratação justiÍica-se pela necessidade de implantação de infÍaestrutura pública destinada ao
desenvolvimento econÔmico, produtivo e industrial do MunicÍpio de Baturité/CE, mediante execuçáo da
construção de 02 (dois) GalpÕes lndustriais, com área individual de 1.soo,oo m,, totalizando 3.000,00
m2 de árêa construÍda.
O Município dê Baturitê/CE possui relevância regional no Maciço de Baturité e demanda equipamentos
pÚblicos capazes de apoiar a instalaçáo, expensão e atraÉo de atividades induslriais, produtivas e iogÍsticas.
A inexistência de galpões industriais públicos com dimensões e características técnicas adequadaJti.ita a
capacidade municipal de oÍertar inÍraestrutura física para empreendimentos, reduzindo oportunidades de
geração de emPÍego, renda, fortalecimênto de cadeias produtivas e incremento da atividade econômica local.
A obra também se justiÍica pela vinculeção ao Convênio no 0512026 - ADECE/Prefeitura Municipal dê
Baturité/CE, instrumento que estabelece cooperação financeira e econômica voltada à implantação de

R$ 4.161.911.ô2
êlétricâs - ilumi

Obras ciMs

RS 495.987.26
Cabeamento eslruturado RS 14.920.34

RS 361.770.60
RS 16.000.66mecânica

lô hadrossanitárias
Ar condicionado /
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infraêstrutura industrial no Município. A execuÇáo adequada do objeto é indispensável para cumprimento das
metas pactuadas, correta aplicaçáo dos recursos, regular prestaçáo de contas e atendimento ao interesse
público.

Os galpÕes industriais projetados contemplam estrutura de concreto armado, estrutura metálica de cobertura,

cobertura com telhas metálicas, pisos industriais, alvenarias, revestimentos, esquadrias, instalaçóes elétricas,

cabeamento estruturado, instalações hidrossanitárias, sistema de combate a incêndio, SPDA, ambientes
administrativos e de apoio, sanitários, limpeza Íinal e documentação técnica.

O Município náo dispõe de estrutura própria suficiente para execuçáo direta da obra, especialmente quanto à

disponibilidade de mão de obÍa especializada, equipamentos, logística de suprimentos, controle tecnológico,
execução de estrutura metálica, instalaçÕes elétÍicas, SPDA, combate a incêndio, instalaÇóes hidrossanitárias
e gestáo socioambientat da obra. Por essa razão, mostra-sê necessária a conkataçáo de empresa
espêcializada, mediante procedimento licitatório, para garantir a execução intêgral do objeto com qualidade,

segurança, eficiência e rêsponsabilidade técnica.

A contrataçáo visa alender ao interessê público mediante:

a) implantação dê infraestrutura industrial pública adequada;

\-. b) fortalecimento da política municipal de desenvolvimento econômico;

c) apoio à instalaçáo dê atividades industriais e produtivas;

d) ampliação da capacidade de atração de investimentos;

e) geraçáo de emprego e renda;

0 êxecuçáo de obra vinculada ao Convênio no 05/2026,

g) entrega dê ediÍicaçáo segura, funcional, acessível e durável;

h) melhoria da competitividade têrritorial do Município de Baturité/CE;

i) correta aplicação dos recursos públicos conveniâdos;
j) atendimento às normas técnicas, ambientais, de segurança e acessibilidade aplicáveis.

e. oescntçÃo DA soLuÇÃo couo uM ToDo coNStDERADo o ctcLo DE
VIDA DO OBJETO
A solução consiste na contrataçáo de empresa especializada para êxecuçáo integral da obra, incluindo
serviços pÍêliminares, adminiskaçâo local, movimento dê terra, fundaçÕes, êstrutura de concreto armado,
estrutura metálica de cobertura, cobertura, pisos industriais, alvenarias, revestimentos, impermeabilizaçÕes,
esquadrias, ferragens, vidraçaria, pintura, instalaçôes elétricas, cabeamento estrulurado, instalaçÕes

\. Iridrossanitárias, sistema de combate a incêndio, SPDA, ventilação/climatizaçáo quando prevista, têstes,
limpeza final, documentação técnica e projeto as built.
A soluçáo deverá assegurar:

a) execuçáo dos 02 (dois) galpóes industriais conforme projêtos, orçamento, memorial ê cÍonograma;

b) implantaçáo de êstrutura física adequada ao uso industrial e produtivo;

c) estabilidade estrutural, seguÍança, funcionalidade e durabilidade;

d) compatibilização entre obras civis, estrutura mêtálica, instalaçóes e sistemas de sêgurânçai

ê) atendimento às normas técnicas da ABNT, normas de segurança do trabalho e exigências legais;

f) execução de sistemas elétricos, hidÍossanitários, combate a incêndio e SPDA em conÍormidade com os
projetos;

g) entrega de documentação Íinal, ARTS, laudos, testes, garantias e projeto as built;
h) atendimento às êxigências do Convênio n'05/2026, especialmente quanto à execução Íísica, mediÇÕes,
relatórios e prêstaçáo de contas.

A soluçáo êm lote único é tecnicamente adequada porque os dois galpôes integram o mesmo
empreendimento, possuem finalidade comum, estão vinculados ao mesmo convênio, compartilham a mesma
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lógica executiva e demandam gestão coordenada de obra, cronograma, mediçóes, documentaÉo técn

responsabilidades

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
A contrataÉo deveÉ observar requisitos técnicos, operacionais, ambientais, jurídicos, administrativos e de
qualidade compatÍveis com a natureza do objeto, considerando trataÍ-se de obra pública de engenharia, com
execução integrada de serviços civis, estrutura de concreto, estrutura metálica, instalaçôes elétricas, SPDA,
combate a incêndio, instalaçôes hidrossanitáÍias, piso industrial e demais sistemas prediais.

A contratada deverá execular o objeto em conÍormidade com os projetos, oçamento, memorial descritivo,
memórias de cálculo, cronograma físico-Íinanceiro, noÍmas técnicas aplicáveis, legislaÇão vigente,
determinaçóes da fiscalizaçáo e demais documentos que integram o processo.

4. í. Sustentabilidade

A contratada deverá observar critérios de sustêntabilidade ambiental, eficiência operacional, racionalidade no
uso dos Íecursos naturais e gestáo adequada dos impactos dêconêntes da execuçáo da obra, considerando
a natureza do objeto, que envolve construção de edificação industrial, movimentação de matêÍiais, geraçáo
de resíduos da construção civil, execução de sistêmas prediais ê utilizaçáo de equipamentos, máquinas e
máo de obra em cantêiro.

A execução deverá priorizar boas práticas de engenharia que reduzam desperdícios, evitem retrabalhos,
promovam o uso racional de água, enêrgia, materiais e insumos, bem como assegurem a correta deslinaçâo
dos resíduos gerados durante as etapas de limpeza, escavaçáo, concretagem, alvenaria, revestimentos,
estrutura metálica, instalaçÕes e acabamentos.

Deveráo ser observadas, no mínimo, as seguintes práticas:

a) gestão adequada dos resíduos da construçâo civil, com segregação, acondicionamento, transpoíe e
destinação Íinal ambientalmente adequada, conÍorme a natureza de cada resíduo geradoi

b) elaboraçáo e execuçáo de Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC, quando
exigível pela legislação âplicável, licença, autorização ambiêntal ou dêterminaÉo da flscalizaçáo;

c) destinaÉo regular dos resíduos de concreto, argamassa, blocos, cerâmicas, metais, madeiras,
embalagens, solos excedentes, materiais plásticos e dêmais resíduos, sendo vedado o descarte inegular em
vias públicas, teÍÍenos baldios, corpos hídricos, áreas verdes, áreas de pÍeservaçáo ou locais não
autorizados;

d) controle de poeira por meio de umedecimento, limpeza das áreas de circulação, organização do canteiro.
transpoÍte adequaCo de materiais pulverulentos e proteÉo de cargas quando necessário;

e) controle de ruídos e vibraçôes, especialmente nos serviços com máquinas, équipamentos de corte,
compactação, montagem metálica, concretagem e transporte de materiais, observando horários autorizados
e limites aplicáveis;

0 uso racional de água e energia no canteiro, evitando desperdícios, vazamentos, ligaçÕes improvisadas,
consumo desnecessário e utilização de equipamentos em condiçõ€s inadequadas;

g) emprego de mateÍiais compatíveis com a durabilidade, segurança, dêsêmpenho e manutenÉo adequada
da edificaÉo industrial;

h) aÍmazenamento adequado de cimento, agregados, aço, tintas, solventes, combustiveis, lubrificantes,
materiais elétricos, tubos, conexões e dêmais insumos, evitando perdas, contaminações, deterioraÉo e
riscos ambientais:

i) manutençâo de máquinas, veículos e equipamentos êm condiçÕes adequadas de operaçáo, prevenindo
vazamentos de óleo, combustível, graxa ou outros contaminantes;
j) proteção contra carreamento de sedimentos, sobretudo durante movimentaÉo de terra, escavaçóes,
aterros, reaterros e preparação das áreas de Íundaçôes e pisos;

k) manutençáo do canteiro de obras limpo, seguÍo, sinalizado e organizado, com áreas qefinidas para
ciículaÉo, armazenamento, carga e descarga, resíduos e apoio operacional;
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l) atendimento às condicionantes ambientais, licenças, autoízaçóes, dispensas ou deteÍminaçÔes
eventualmente aplicáveis ao empreendimento;

m) adoçáo de medidas preventivas para evitar danos a imóveis vizinhos, vias de acesso, redes existentes,
drênagem natural, vegetaçâo remanescente e demais elemêntos do entomo;

n) correção imediata de qualquer disposição irregular, vazamento, contaminaÉo, acúmulo inadequado de
resíduos ou situaçáo que possa gerar dano ambiental ou risco à saúde e segurança.

A contratada será responsável por comprovar, quando solicitado, a destinaÉo adequada dos resíduos e
materiais excedentes, por meio de recibos, maniÍestos, autorizaçÕes, notas, certiÍicados ou outros
documentos idôneos, sem prejuízo da responsabilidade por danos ambientais decoÍrentes de sua atuação.

4.2. Acessibilidade

A execuÉo da obÍa deverá observar os requisilos de acessibilidade aplicáveis às edificaçôes, áreas
administrativas, sanitários, acessos, circulações e demais ambientes de uso comum, especialmente conÍorme
a ABNT NBR 9050 e demais normas pertinentes.

Ainda quê o uso principal da êdiÍicaçáo sêja industrial, o empreendimento dêverá garantir condiçÕes mínimas
de acêsso, circulação, utilização e segurança às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzidâ, nos
ambiêntes em que houver ciÍculação dê usuários, trabalhadores, visilantes, equipes administrativas,
prestadores de serviço ou público autorizado.

Oeverão ser observados, quando aplicável:

a) rêgularidade, estabilidade e segurança das superfÍciês dê circulaÉo:
b) eliminaÉo de obstáculos, degraus indevidos, desníveis abruptos, ressaltos ou interferências que
prejudiquem o deslocamento sêguroi

c) execução de rampas, acessos, soleiras, portas e passagens com dimensÕes compatíveis com os requisitos
noÍmativos:

d) compatibilizaçáo entre acessos externos, áreas internas, ambiêntes administrati\ros, sanitários, áreas de
apoio e demais circulaçÕes;

e) observância das inclinaçÕes longitudinais e transveÍsais admissíveis nas áreas de circulação;

0 implantaçáo de san'rtários acessíveis quando previstos em projeto ou exigidos pelas normas aplicáveis;

g) posicionamento adequado de louças, banas, portas, acessóÍios, comandos, intenuptores, tomadas e
demais elementos de usoi

h) previsão de áreas de manobra, aproximaçáo e transferência, quando exigível;

i) sinalizaÉo, contraste visual e elementos de orientação, quando aplicável;

.i) compatibilizaçáo entre acessibilidade, segurança contra incêndio, rotas de Íuga, instalaçÕes prediais e uso
funcional da edificação;

k) atendimento às determinaçóes da fiscalizaçáo quanto a ajusles necessários durante a execução, quando
identiÍicadas incompatibilidades enúe pÍojeto, campo e normas técnicas.

A acessibilidade deverá ser Íatada como requisito técnico obrigatório da obra, não podendo ser supÍimida
poÍ conveniência executiva, Íedução de custos ou alteração informal de projeto. Eventuais ajustes deverão
ser previamente submetidos à ÍiscalizaÉo e ao Íesponsável técnico, assegurando a manutenção da
confoÍmidade normativa e da funcionalidade dos ambientes.

4.3. lndicação de marcas ou modelos

Eventuais reÍerências a marcas, fabricantes, modelos, linhas comêrciais, catálogos, padrÕes de acabamento
ou especiÍicaçÕes constantes dos projetos, memoriais, oÍçamento, composiçÕes ou demais documentos
técnicos deverão ser compreendidas como indicaçáo de padráo mínimo de qualidade, desempenho,
durabilidade, compatibilidade técnica e Íuncionalidade, e não como restrição absoluta à competitividade, salvo
quando tecnicamente.iustificado.

Serâo admitidos mateÍiais, equipamentos, componentes ou sistemas equivalentes ou superiores, desde que
atendam integralmente às especmcaçôes tecnicas, normas aplicáveis, desempenho esperado, vida útil,
segurança, compatibilidade com os proietos e condiÇÕes dê manutenção da ediÍicação
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A equivalência deverá considerar, no mínimo:

a) atendimento às normas técnicas da ABNT e demais normas setoriais aplicáveis;

b) resistência, durabilidade, desempenho e segurança compatÍveis com o uso industrial da ediÍicação;

c) compatibilidade dimensional, funcional e operacional com os projetos arquitetônico, estrutural, elétrico,
hidrossanitário, SPDA, combate a incêndio e demais sistemas;

d) manutençáo da qualidade dos acabamentos, sistemas prediais, estrutura, cobeÍtura, instalações e
componentes;

e) ausência de prejuízo à gaÍantia, manutenÉo, vida útil, segurânça e funcionalidade da obra;

f) disponibilidade de assistência técnica, pegas, componentes, certiÍcados ou documentaçáo técnica, quando
aplicávell
g) aprovaÉo previa da ÍiscalizaÉo quando houver substituição de material, produto, equipamento ou sistema
em Íelação ao especiÍicâdo.

A contratada deveÉ submeteÍ à Íiscalização, quando solicitado, catálogos, Íichas técnicas, laudos,

certiÍicaçÕes, amostras, declaraçÕes de conformidade, notas fiscais, manuais ou oulros documentos que

\_ comprcvem a equivalência técnica do material ou equipamento proposto.

A substituiÉo de marcas, modelos ou sistemas especificados náo poderá resultar em reduÉo de qualidadê,

desempenho inferior, incompatibilidade com os projetos, pêrda dê garantia ou aumento de custos para a
Administração.

4.4. Vedação de utilização de marca/produto

Até a presente data, não Íoram identiÍicadas maÍcas, produtos, sistemas ou fabícanles cuja utilização deva
seÍ previamente vedada pela Administração por desempenho insatisfatório, incompatibilidade técnica ou
histórico de falhas.

Contudo, dúrante a Íase preparatória, licitatória ou de execuÉo, a Administraçáo poderá restÍingir ou vedar
a utilizaçáo de determinado produto, mateÍial, marca, equipamento ou sistema quando houver justiÍcativa
técnica formal demonstrando:

a) desempenho inadequado êm obras similares:

b) incompatibilidade com os projetos ou sistemas previslos;

c) risco à segurança, estabilidade, durabilidade ou funcionalidade da edificâçáo;

d) ausência de cêrtificaçâo, laudo, garantia ou documentação técnica mínima exigível;

e) desconformidade com normas técnicas aplicáveis;

0 histórico comprovado de falhas, baixa durabilidade, vícios recorrentes ou manutenÉo excessiva;

!. g) inadequaÉo às condiçÕes de uso industrial, exposiÉo, carga, tráfêgo, umidade, coÍrosáo, intempéries ou
demais condiÇôes do empreendimênto;

h) risco de prejuízo ao inleresse público ou à vida útil da obra.

A vedaÉo deverá ser motivada, proporcional, tecnicamente fundamentada e registrada no processo
administrativo, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, competitividade, julgamento objetivo
e eficiência.

Caso seja constatada, durante a execuÉo, a utilização de material ou produto inadequado, a ÍiscalizaÉo
poderá determinar sua substituiÉo, rejeição ou retirada da obra, sem ônus adicional para a AdministraÉo,
quando a irregularidade decorrer de íalha da contratada ou de descumprimento das espêcificaçôes técnicas.

4.5. Carta de solidariedade

Não seÉ exigida carta de solidariedade de fabricante, sem prejuízo da responsabilidade integral da contráada
pela qualidade, garantia, desempenho e conÍormidade técnica dos materiais, equipamentos e sistemas
empregados na obra.

A contÍatada responderá integralmente por eventuais vícios, defeitos, falhas de desempenho,
incompatibilidades ou não conÍormidades dos materiais utilizados, ainda que adquiridos de terceiros.
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4.6. Subcontretação

Será vedada a subcontrataçáo integral do objeto, tendo em vista que a contratada dêverá assum
responsabilidade global pela execuçáo de obra, pela coordenaÉo técnica, pelo cumprimento do cronograrQa,
pela qualidade dos serviços, pela segurança do trabalho, pelas obrigações trabalhistas e pela entrega rinaT--
dos 02 (dois) galpões industriais.

Poderá ser admitida a subcontrataÉo parcial de serviços acessórios, complementrares ou especializados,
desde que previamente autorizada pela AdministraÉo, formalmente justmcada e compatível com o interesse
público, sem prejuízo da responsabilidade integral da contratada principal.

A subcontratação, quando admitida, deverá observar:

a) solicitaÉo formal da contratada, com indicaçáo do serviço a ser subcontratado;

b) .iustificativa técnica e operacionâl para a subcontrataÉo;

c) comprovaÉo de que a subcontralada possui capacidade técnica, regularidade e habilitação compatíveis
com o serviço a executar, quando exigível;

d) aprovação expressa da AdministraÉo antes do início da execuçáo dos serviços subcontratados;

e) manutênçáo da Íesponsabilidade integral da contratada principal perante a AdministraÉo;

0 vedação à transferênôia da responsabilidadê contratual, técnica, trabalhista, previdenciária, Íiscal, ambiental
e de segurança do trabalho;

9) observância das mesmas êspeciÍicações técnicas, normas, prazos, obrigaçÕes e padrÕes de qualidade do
contrato píncipal.

Náo poderá seÍ subcontratada, salvo justificativa técnica excepcional e autorizaçáo expressa da
Administração, a exêcução das parcelas principais ou de maior relevância técnica e financeira da contratação,
especialmente:

a) estrutura treliçada de coberture tipo arco;

b) piso tipo monolítico de alta resistência;

c) armadura de aço CA-50/60:

d) concreto estrutural FCK 25 MPa;

e) demais serviços críticos cu.ia execuçáo impacte diretamente a estabilidade, funcionalidade, seguÍançâ,
desempenho ou vida útil da obra.

A subcontrataÉo não aÍastaÉ a obrigação da contratada de manter responsável técnico, preposto, equipe
mínima, ARTS, controle tecnológico, diário de obras, documentaÉo Íinal e demais obrigaçÕes contratuais. A
AdmlnistraÉo poderá exigir a substituição da subcontratada quando houver desempenho inadequado,
descumprimento de normas, atraso, irregulaíidade documental ou risco à boa execuÉo do ob.ieto.

4.7. Vistoria
Será facuttada aos licitantes a realizaçáo de vistoria técnica no local da obra, acompanhada por servidor
designado pela AdministraÉo, para conhecimento das condições locais de execuÉo.

A vistoria tem por Ílnalidadê permitir a verificaçáo de:

a) acessos ao local da obra;

b) topograÍia e características gerais do terreno;

c) interferências existentes;

d) condiçóes de logística de materiais e equipamentos;

e) áreas de apoio e armazenamento;

0 condições de implantação do canteiro;

g) demais condições que possam influenciar a elaboraÉo da proposta e o planejamento executivo.

A vistoria poderá ser substituída por declaração formal de pleno conhecimento das condições locais, conformê
regras previstas no edital, peÍmanecendo a licitante responsável pela formulação de sua proposta e pela
execuÉo do objeto.
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A vistoria, quando realizada, deverá ser agendada junto à Secretaria do Desenvolvimento Urb
lnfraestrutura, pelo e-mail inrrâêstÍutura@baturite.ce.gov.br ou pelo telefone (85) 9.9763-Í986.

4.8. lnstalação de escritório
Não será exigida instalaçâo de escritório administrativo êspecíÍico no Município, sem prejuízo da presença de
preposto, responsável técnico, equipe operacional, equipamentos e estrutura mínima de apoio compatível
com a execuçâo da obra.

A contratada deverá manter meios de comunicaçâo eficientes com a Íiscalizaçáo e disponibilizar, quando

solicitado, documentos, registros, cronogramas, relatórios, mediçÕes, diário de obras e demais informaÉes
necêssárias ao acompanhamento contratual.

4.9. Margem de preferência

Náo seÍá aplicada margem de preferência, salvo se houver previsão legal ou regulamentar especÍfica vigente
à época da licitaçáo.

s. MoDELo oe execuçÃo Do oBJETo
5.1. Condiçóes gerais de execução

A execuçáo do objeto deverá oconer de forma planejada, contínua, coordenada e tecnicamente compatível
com os projetos, orçamento, memorial descritivo, cronograma físico-Íinanceiro, especificaçÕes técnicas,
normas da ABNT, normas de segurança do trabalho, exigências do Convênio no 05/2026 e determinaçÕes da
fiscalizaçáo.

A contratada deveÉ executar integralmente a obra de Construção de 02 (dois) GalpÕês lndustriais, com
área individual dê '1.500,00 m'z e área total de 3.000,00 m', assumindo responsabilidade pela êntrega do objeto
em condiÉes de uso, segurança, estabilidade, funcionalidadê, durabilidade e regularidade técnica.

A execução seguirá, no mínimo, a seguinte dinâmica:

a) assinatura do contrato;

b) emissão da Ordem de Serviço,

c) apresentaçáo de ARTS/RRTs, indicação de preposto e responsável lécnico;

d) mobilizaÉo de equipe técnica, equipe operacional, máquinas, equipamentos, fenamentas, materiais e
instalaÉes provisórias;

e) instalação do canteiro de obras, placas obrigatórias, tapumes, ceÍcamentos, sinalização e estruturas de
apoio;

\, f) locação topográfica da obra, conÍerência de eixos, cotas, nÍveis, alinhamentos, implantaÉo dos galpões ê
limites de intervenÉo;
g) execução dos serviços preliminares, limpeza, raspagem, preparação das áreas e organizaÉo do canteiro;

h) execução de movimento dê tera, escavações, atenos, reaterros, compaclaçóes e preparaÉo das bases;

i) execução das fundaçóes, formas, armaduras, concretagens, cura e controle tecnológico;
j) execuÉo da estrutura de concreto armado, incluindo elementos estruturais, lajes, vigas, pilares, vergas,
bases e componentes conelalos;

k) fabricaÉo, transporte, montagem, içamento, fixaçáo, tratamento anticorrosivo e pintura da estrutura
metálica de cobeÍtura:

l) exêcuÉo da cobertura, telhas metálicas, telhas translúcidas, calhas, ruÍos, arremales e sistemas de
escoamento de águas pluviais;

m) execução de alvenarias, vedaçÕes, divisórias, cobogós, esquadrias, serralharia, ôarpintaria e vidraçaria;
n) execuçáo de pisos industriais, pisos cerâmicos, lastros, juntas, revestimentos, forros, impermeabilizaçóes
e pinturas;

o) execuÉo de instalaçóes elétricas, iluminaçáo, Íorça, cabeamento estruturado, aterramento, SPDA e
sislemas conelatos;
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p) execugáo de sistema de combate a incêndio, sinalizaÇão, hidrantes, e{antores, bombas, tubulações
disposilivos de segurança;

q) execução de instalações hidrossanitárias, reservatórios, cisterna, castelo d'água, íossa séplica, sumidouro,
recalque, distribuição e pontos de consumo;

r) execução de ventilaÉo mecânica ou climatização, quando previsto em projeto e orçamento;

s) realização de tesles, inspeções, ensaios, veíÍicaçôes de funcionamênlo e correção de inconÍormidades;

t) limpeza final, remoção de resíduos, entrega de documentação técnica, laudos, certificados, garantias,
manuais e projeto as built;
u) vistoria para recebimento provisório;

v) coneção de pendências apontadas pela fiscalização;

w) recebimento deÍinitivo, após atendimento integral das exigências contratuais.

5.2. PÍazo de execução

O prazo total de execução será de 06 (seis) meses, contados da emissáo da Ordem de Serviço, conforme

v cÍonograma físico-financeiro.

A contratada deverá programar frentes de serviço compatíveis com esse prazo, mobilizando recursos
suficientes para evitar atrasos injustiÍicados, paralisaçóes indevidas ou redução da produtividade necessária
ao cumprimento do cronograma.

Eventuais pronogaçôes somenle serão admitidas nas hipóteses legais e contratuais, mediante justificativa
técnica formal, demonstraÉo da causa, análise da Íiscalização ê autorizaÉo da AdministÍação.

5.3. Local e horário de execução

Os serviços serão executados no Município de Baturité/CE, no local definido nos projetos, planta de
localizagão e demais documenlos técnicos integrantes do processo.

O horário ordináíio de execuçáo será de segunda a sexta-feiÍa, em horário comeÍcial, podendo ser ajustado
mediante autorizaÉo da ÍiscalizaÉo, observadas as normas trabalhistas, de segurança, controle dê ruídos,
logística de acesso, condições do entorno e demais exigências legais.

A execuçáo fora do horário ordinário somente poderá ocorrer mediante autorização prévia da Administração,
quando tecnicamente justificada e sem prejuizo à segurança, à legislaçáo trabalhista, ao controlê de ruídos e
à Íiscalizaçáo dos serviços.

5.4. Rotinas obrigatórias da contratada

A contratada deverá cumprir, durante toda a execuÉo:
v a) manter DiáÍio de Obras atualizado;

b) mantêr [esponsável técnico e preposto formalmente indicados;

c) manter equipe técnica e operacional compatível com a complexidade da obra;

d) cumprir o cronograma Íísico-Íinanceiro aprovado;

e) participar de reuniões periódicas de acompanhamento;
f) comunicar Íormalmente interferências, riscos, omissóes, incompatibilidades ou divergências técnicas;

g) cumprir as normas de segurança do trabalho;

h) utilizar materiais compatíveis com as especificaçóes;

i) manter registros ÍotogÉficos da evoluÉo dos serviços; ,

j) apresentar mediçÕes com memória de cálculo e documentaÉo comprobatória;

k) realizar conlrole tecnoló9ico do concreto e demais ensaios quando exigíveis;

l) realizar testes de instalaçÕes elétricas, SPDA, combatê a incêndio, hidrossanitárias e demais sistemas;

m) corrigir serviços rejeitados pela fiscalizaçáo;

n) manteÍ o canteiro limpo, organizado e seguro;

o) proteger serviços já executados contra danos, intempéries, tÉÍego indevido ou uso prêmaturo; \
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p) entregar documentaçâo final, ARTS/RRTS, laudos, certificados, manuais, garanties e projeto as built.

5.5. Materiais, êquipamentos e insumos

A contratada será responsável pelo foÍnecimento de todos os materiais, equipamentos, fenamentas, EPls,
EPCs, máquinas, andaimes, escoíamentos, dispositivos de içamento, meios de transporte e demais insumos
necessários à execução da obra, em conformidade com projetos, planilhas, memoriais e normas técnicas.

Somente poderáo ser utilizados materiais novos, adequados, certificedos quando aplicável, compatíveis com
as especificaçóes técnicas e aprovados pela fiscalizaçâo.

A fiscalizaçâo poderá solicitar, a qualquer tempo, catálogos, Íichas técnicas, certiÍicados, laudos, amostras,
notas fiscais, ensaios ou comprovaÉo da origem e qualidade dos materiais empregados.

Materiais recusados pela íiscalizaçáo deverão ser retirados do canteiro e substituídos por mateÍiais
adequados, sem ônus adicional à Administração, quando a recusa deconer de desconÍoÍmídade, baixa
qualidade, falta de certiÍicação ou incompatibilidade técnica.

5.6. Principais serviços a executar

A execuÉo da obra compreenderá todos os serviços necessários à implantação dos 02 (dois) Galpóes
lndustriais, conforme projetos, orçamento, memorial descritivo, memórias de cálculo, cronograma físico-
financeiro e demais documentos técnicos.

5.6.1. Administração de obra

Compreende as atividades técnicas, administralivas e operacionais necessárias ao gerenciamento da
execuÉo contratual, incluindo plane.lamento das frentes de serviço, controle físico-financeiro,
acompanhamento técnico, elaboração de mediçÕes, Íegistro de ocorrências, compatibilizaçáo entre projeto ê
execuçáo, controle de qualidade, segurança do trabalho e atendimento às determinaçÕes da Íiscalizaçâo.

A administração local deverá gaÍantir comunicaÉo eÍiciente entre contratada e Íiscalizaçáo, atualização do
cronograma, controle de suprimentos, controle documental, organização do canteiro, acompanhamento dos
riscos e mobilização adequada das equipes.

5.6.2. Serviços preliminares

Compreendem a instalação da placa padráo de obra, organização inicial do canteiro, sinalizaÉo das frentes
dê trabalho, mobilizaçáo de equipamentos, conferência dos documentos técnicos, instalações provisórias,
tapumes e demais providências indispensáveis ao início regulaÍ da execuÉo.
A contratada deverá garantir condiçóes mínimas de sêgurança, apoio operacional, aÍmazenamento de
materiais, controle de acesso, isolamento de áreas de risco e funcionamento adequado das instalaçóes
provisórias.

5.6.3. Locação da obra

A locaçáo da obra deverá ser realizada com auxílio técnico adequado, comprêendendo marcaçáo de eixos,
alinhamentos, cotas, reÍerências de nível, limites de intervenção, posicionamento dos galpÕes, elementos
estruturais, redes enterradas e demais reÍeÍências necessárias à correta execução.

Todas as dimensóes deveráo ser conferidas em campo antes da execuçáo, devendo eventuais divergências
ser comunicadas formalmente à fiscalizaçâo.

5.6.4. Movimento de terÍa
Compreende escavações, atenos, reatenos, compactaçÕes, regularização de fundo de valas, preparaçáo de
bases, remoção de material inadequado e deslinação regular de excedentes.

A êxecução deverá observaÍ as cotas de projeto, estabilidade das escavações, segurança das frentes de
tÍabalho, carâcterísticas do solo, drenagem provisória e condiçÕes adequadas para implantaçáo das
fundaÇõês, pisos e redes ênterradas.

5.6.5. Fundações ê êstrutura de concreto arnedo
Compreende a execuçâo de fundações, blocos, sapatas, vigas, pilares, vergas, lajes, bases, formas,
armaduras, concretagens, adensamento, cura e conúole tecnológico.
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A execuÉo deverá observar o projeto estrutural, cobrimentos, bitolas, espaçamentos, resistênci a

característica do concreto, posicionamento das armaduras, qualidade das Íormas, lançamento, vibraçáo, cura
e realização de ensaios quando exigidos.

Nenhum elemento êstrutural deverá ser ocultado ou prosseguido sem conferência e liberaçáo da fiscalizaçáo,
quando aplicável.

5.6.6. Estrutura metálica de cobertura

Compreende a fabÍicaÉo, transpoÍle, montagem, içamento, fixaçáo, tratamento anticorrosivo e pintura da
estrutuÍa metálica de cobertura, incluindo treliças, perfis, chapas, ligaÉes soldadas ou parafusadas,

contraventamentos, terças e demais elementos estÍuturais.

A execução deverá observar os pÍojetos, normas técnicas aplicáveis, seguEnça no içamento de cargas,
trabalho em altura, controle de soldas, alinhamento, pÍumo, nivelamento, estabilidade da estÍutura, proteção
anticorrosiva e pintura final.

5.6.7. Cobertura, calhas e rufos

Compreende a instalação de telhas metálicas, telhas translúcidas, calhas, rufos, arremates, fixadores,
vedação e demais acessórios.

O sistema deverá garantir estanqueidade, caimento adêquado, escoamento das águas pluviais, proteçáo
contra inÍlltraçÕes, durabilidade e compatibilidade com a estrutura metálica.

5.6.8. Alvênarias, vedaçôes, divisórias e cobogós
Compreende a execuÉo de alvenarias de vedação, divisórias intemas, cobogós, elementos de fechamento
e demais painéis previstos em projeto.

As alvenarias devêrão apresentar prumo, alinhamento, juntas regulares, amarraçáo, vergas, contravergas,
encunhamento adequado e acabamento compalível com os revestimentos previstos.

5.6.9. Pavimentação e pisos industriais

Compreende a execuÉo de lastros, regularizações, pisos monolíticos de alta resistêncie, pisos cerâmicos,
pisos cimentados, iuntas, rejuntamêntos e acabamentos.

O piso monolítico de alta resistência deverá íeceber atenÉo especiel quanto à base, nivelamento,
acabamento, cura, controle de Íissuração, juntas e proteçáo contra tráfego prematuro, por se tratar de parcela
essencial ao desempênho funcional dos galpÕês industriais.

5.6.10, Revestimentos, forros, impermeabilizações e pintuÍas

Compreende chapisco, emboço, reboco, revestimentos cerâmicos, rejuntamentos, forros,
impeÍmeabilizações, pinturas intemas e externas, pintura anticonosiva em elementos metálicos e demais
acabamentos.

A execuçáo deverá garantir aderência, planeza, acabamento, estanqueidade, durabilidade, uniformidade
visual e coníormidade com o memorial descÍitivo.

5.6.íí. Esquadrias, serralharia, carpintaria e vidraçaria
Compreende o Íornecimento e instalaçáo de poÍtas metálicas, portas de madeira, janelas, fenagens, trilhos,
fechaduras, vidros, elementos de serralharia e demais componentes previstos em projeto.

Todos os elementos deverão ser entregues em pleno funcionamento, com fixaÉo adequada, acabamento
regular e compatibilidade com o uso industrial.

5.6.12. lnstalações elétricas, iluminação e força

Compreende a execuçáo de eletrodutos, eletrocalhas, cabos, caixas, quadros, disiuntores, DPS, tomadas,
inleÍruptores, luminárias, circuitos de iluminaçáo e Íorça, atenamento e dêmais componentes.

A execuÉo deverá observar a ABNT NBR 5410, normas da concessionária, projeto elétrico, segurança do
trabalho e testes de funcionamento, continuidade, isolamento e proteÉo.

5.6.1 3. Gabeamento estruturado
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Compreende a infraestrutura lógica, cabos, tomadas RJ45, rack, caixas, identiÍicaçao e organizaçáo dos
pontos de comunicaÉo previstos.

A execuÉo deverá garantir sepaÍação adequada dos circuitos elétricos, identiÍicaÉo dos pontos,

organização e condições de manutençâo.

5.6.14. Sistema de combate a incêndio e SPDA

Compreende extintores, hidrantes, sinalizaÉo, tubulações, bombas, válwlas, conexões, lumináÍias de

emergência, placas dê rota de Íuga, cabos de cobre, hastes, caplores. dêscidas, ateÍÍamento,
equipotencializaçâo e demais elementos previstos.

A execuÉo deverá observaras normas do Corpo de Bombeiros, ABNT NBR 5419, projetos aprovados, testes,

Íelatórios e ARTs aplicáveis.

5.6.1 5. lnstalações hidrossanitárias

Compreende redes de água fria, esgoto sanitáÍio, louças, metais, caixas sifonadas, caixas de inspeção, fossa
séptica, sumidouro, reservatórios, cistema, castelo d'água, recalque, distribuição e demais componentes.

\- As redes deveráo ser testadas antes do fechamento de valas, paredes ou pisos, assegurando estanqueidade,
declividade, Íuncionamento e ausência de vazamentos.

5.6.16. Ar condicionado / ventilação mecânica

Compreende a execução dê infraestrutura, pontos elétricos, drenos, suporlês, passagens, fixaçÕes,

equipamêntos e demais elementos previstos no pro.ieto e orçamento.

A instalação deverá observar recomendações dos Íabricantes, normas elétricas aplicáveis, acesso para

manutenção, estabilidade e funcionamento adequado.

5.6.í7. Limpeza final, testes e entrega da obra

Ao Íinal da execução, a contratada deverá realizar limpeza geral da área, remoçáo de resíduos, conferência
dos serviÇos executados, ajustes finais, testes dos sistemas elétricos, hidrossanitários, combate a incêndio,

SPDA, cobertura, calhas, ruíos, esquadÍias e demais componentes.

A obra somente será recebida após vistoria da Administração, entrega da documentaÉo final e correçáo das
pendências evêntualmente apontadas.

5.7. Contratâção integrada/semi-integrada

A presente contrataÉo não será integrada nem semi-integrada. Os projetos e documentos técnicos sáo de
responsabilidade da AdministraÉo, cabendo à mntratada executar a obra conforme os elementos fomecidos

\- e comunicar formalmênte quaisquer incompatibilidades identiÍicadâs.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.í. Gestor e fiscais
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A Administração designará formalmente gestor do conúato, fiscal técnico da obra e fiscal administrativo,
quando necessário.

Compete ao geslor do conlrato coordenar o acompanhamento administrativo da contratação, contÍolar
prazos, providenciaÍ comunicaçÕes formais, analisar ocorÍências, adotar providências junto aos setores
competentes, acompanhar a execução contratual e zelaÍ pelo cumprimento das obrigaçÕes pactuadas.

Compete ao Íiscal técnico acompanhar a execuÉo física da obra, veriÍicar a conformidade dos serviços com
projetos, planilhas, memoriais e normas técnicas, coníerir materiais, avaliar a qualidade dos serviços.
acompanhar o cronograma, analisar medições, verificar têstes, controle tecnológico, ARTS e documentaçáo
técnica.

Compete ao fiscal administrativo, quando designado, acompanhar documentaÉo Íiscal, trabalhista,
previdenciária, ceÍtidões, garantias, mediçôes, pagamentos, prazos e dêmais exigências formais vinculadas
ao contrato.

J
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A fiscalizaÉo não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela perfeita execução do objeto,

cabendo-lhe responder por vícios, defeitos, falhas, omissões, alrasos e desconÍormidades deconentes de
sua atuaçáo.

6.2. Preposto da contratada

A conlratada deveÉ indlcer preposto formalmente designado, com poderes para representá-la perante a
AdministraÉo, receber comunicações, acompanhar reuniões, preslar esclarecimentos, adotar providências e
responder operacionalmente pelo cumprimento do contrato.

O preposto deverá manter comunicaÉo permanentê com o gestor e fiscâlização, comparecer ao canteiro
sempre que necessário, acompanhar a evoluçáo da obra e providenciar coÍrêções determinadas pela

AdministraÉo.

G.3. Acompanhamento e fiscalização

A fiscalização acompanhará a execução da obra, competindo-lhe:

a) veriÍicar conformidade com projetos, planilhas, memoriais e normas técnicasi

\, b) conferir serviços executados e materiais empregados;

c) acompanhar o cronograma Íísico-Íinanceiro;

d) registrar ocorrências;

e) rejeitar serviços em desconíormidade;

0 solicitar coneções;

g) analisar mediçÕes;

h) veriÍicar controle tecnológico, testes, ARTS e documentação:

i) acompanhar o cumprimento das normas de segurança do trabalho:

j) propor glosas, advertências, notificaçôes ou demais medidas administrativas quando cabíveis;

k) subsidiar o recebimento provisório e dêfinitivo da obra.

As ordens, recomendaçóes, registros e solicitaçÕes da ÍiscalizaÉo deverão ser íomalizados por diário de

obras, ata, ofício, e-mail institucional, notificaÉo ou outÍo meio admitido no contrato.

6.4. Diário dê Obras

A contratada deverá manter Diário de Obras atualizado, registrando diariamente:

a) equipes em campo;

b) equipamentos utilizados;

c) condições climáticas;

d) serviços exêcutados;

e) materiais recebidos;

f) interferências;
g) determinaçÕes da Íiscalizaçáo;

h) oconências de segurança;

i) paralisações e iustificativas;
j) ensaios, testes e demais rêgistros relevantes;

k) êventuais divergências entre proieto e campo;

l) Íatos que possam impactar prazo, custo, qualidade ou segurança.

O Diário de Obras constituiÉ instrumenlo de acompanhamento técnico e administrativo, devendo estar
disponível à Íiscalização durante toda a execução contralual.

Goyomo Munlclpol d.8oturh6/cE - Pog{, do Êlotriz, Polóclo EntÍ.
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6.5. Reuniões de acompanhamento

Poderão ser realizadas reuniÕes peÍiódicas entre contratada, gestor, Íiscalizaçáo e demais setores
envolvidos, com o obietivo de avaliar cronograma, mediçÕês, pendências, riscos, inteíerências, qualidade
dos serviços, segurança do trabalho, documentação técnica e cumprimento das obrigações do convênio.

As reuniÕes deverão ser registradas em ata, com indicaÉo das deliberaçóes, responsáveis e prazos para
cumprimento.

6.6. Não conformidades e correções

Serviços executados em desacordo com projetos, especificações, nomas técnicas, boas práicas de
engenhaÍia ou determinaÉes da fiscâlização deverão sêr conigidos ou refeitos pela conlratada, sem ônus
adicional para a AdministraÉo, quando a desconformidade decorrer de falha executiva.

A AdministraÉo poderá Íejeitar matêriais, sistemas, equipamentos ou serviços que apresentem baixa
qualidade, incompatibilidade técnica, deÍeitos aparentes, ausência de certificâçáo, execuÉo inadêquada ou
risco ao desempenho da obra.

7. FORMA E CR|TÉR|OS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGTME DE
EXECUçÃO
7.1. Forma de seleção e critério de julgamento

O fornecedor será selecionado por meio de licitaÉo, preÍerencialmente na modalidade Concorrência, sob a
forma elêtrônica, com critério de julgamento de menor preço global, nos termos da Lei no 14.'13312021.

7.2. Regime de execução

O regime de execução será de empreitada poÍ preço global, em lote único, abrangendo todas as parcelas
necessárias à completa execuçáo e entrega da obra.

7.3. Justificativa para lote único

A contrataçâo sêrá estrutuÍada em lote único em razão da natureza integrada da intervençáo, uma vez que
os 02 (dois) galpóes industriais integram o mesmo empreendimento, possuem Íinalidade comum, mesmo
instrumento de convênio, tipologia construtiva semelhante e execuçáo técnica interdependente.

A divisão do objeto poderia gerar conflitos de responsabilidade, dificuldades de compatibilizaçáo, aumento de
riscos executivos, interferências entre contratadas, prejuízo à medição e comprometimento da garantia global
da obra.

A execução êm lote único favorece a padÍonizaçáo dos mateíais, a unidade de responsabilidade técnica, a
economiâ de escala, a racionalização da mobilização, a simplificaçáo das mediçôes, o conÍole do cÍonograma
e a prestação de contas do Convênio no 0512026.

7.4. Critérios dê aceitabilidade de preços

Serão consideradas aceitávêis as propostas cujo valor global seja igual ou inferior ao orçamento estimado
pela Administraçâo e cujos preços unitários sejam compalívêis com os cuslos de referência, produtividade,
encaÍgos, BDl, mêtodologia executiva, cronograma e condições de mercado.

A análise da aceitabilidade deverá considerar o valor global da proposta, a coêrência dos preços unitários, a
compatibilidade das composiçÕes de custos, o BDl, os encargos sociais, os custos de mão de obra, materiais,
equipamentos, trânsporte, mobilizaçáo, desmobilizaçáo, administração local e demais despesas necessáíias
à execução regular do obieto.

Serão desclassificadas as propostas:

a) com valor global superior ao orçamento de referência:

b) maniÍestamente inexequÍveis;

c) com preços unitários simbólicos, irÍisórios, zerados ou incompatíveis com o mercadol

d) que não contemplem todos os custos necessários à execuÉo do obieto;
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e) que náo atendam às exigências do editali

0 que apresentem distorções capazes de câracterizar jogo de planilha ou risco à execução contratual;

ü ú3\v -t§

g) que apresentem omissão de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, seguros, tributos,
administraÇão local, BDI ou custos indispensáveis à execução;
h) que conlenham composiÉo de custos incompatÍvel com a produtividade real, com as normas técnicas ou
com o método executivo necessáriol

i) que apresentem desconlos excessivos em parcelas de maior relevância sem demonstraÉo objetiva de
exequibilidade.

A Administração poderá realizar diligência para esclarecer composiçÕes, coeflcientes, preços de insumos,
encãrgos, BDI e demais elementos da proposta, vedada a alteraçáo da substância da proposta em preluizo
da isonomia.

A aceitabilidade da proposta não afasta a responsabilidade da licitante pela execuÉo integral do objeto pelo
valor ofeítado, observadas as condiçóes do edital, contrato e legislação aplicável.

7.5. Comprovação de exequibilidade das propostas

Sempre que houver indícios de inexequibilidade da proposta, especialmente quando o valor ofertado
apresêntar desconto significativo em relação ao orçamento de reÍerência da Administração, â licitante deverá
comprovar, de forma objetiva e documental, a viabilidade econômico-financeira da proposta apresentada.

Para fins de análise da exêquibilidade, a Administraçâo poderá exigir da licitante, no prazo deÍinido no edital,
os seguintes documentos:

a) Termo de Exequibilidade, contendo Análise de Custos da Proposta, Estudo da Curva ABC, Estudo de
Contíatos Anteriores e demonstração objetiva da viabilidade êconômico-Ílnanceira da proposta;

b) Oeclaraçáo de Exequibilidade, Íirmada pela licitante, declarando que os preços oÍertados são suÍicientes
para a execuçáo integral do objeto, abrangendo todos os custos diretos, indiráos, encargos, tributos,
materiais, mão de obra, equipamenlos, transporte, mobilizaÉo, desmobilização, administraçáo local, BDl,
riscos e demais despesas necessáías;

c) Planilha orçamentária detalhada, compatível com o orçamento de reÍerência e com todos os itens
necessários à execuÉo do objetol

d) ComposiçÕes de custos unitários, demonstrando os coeticientes de mão de obra, materiais, equipamentos,
produtividade, encargos e demais componentes dos preços oÍertados;

e) BDI detalhado, com indicaÉo dos peÍcêntuais adotados para administraÉo central, seguros, garantias,
riscos, despesas ínanceiras, tributos, lucro e demais parcelas incidentes;

0 Encargos sociais, com a respectiva composiÉo e memória de cálculo, quando aplicável;
g) Cronograma físico-financeiro, compatível com o prazo de execução, metodologia construtiva, capacidâde
operacional da licitante e valoÍes ofertados;

h) Comprovação de preços de insumos relevantes, quando necessário, especialmente para os insumos e
serviços de maior impaclo financeiro na proposta, mediante cotaçóes, notas fiscais, contratos de
Íornecjmento, propostas comerciais ou outros documentos idôneos;

i) Comprovaçáo da existência de contratos anteriores, quando utilizados como fundamento para demonslrar
ganho de escala, produtividade, experiência operacional, disponibilidade de equipe, fomecimento
diÍerenciado de insumos ou condiçÕes comerciais que justiÍiquem os preços oferlados.
A documentação apÍesentada deveÍá permitir a análise técnica da coerência entre os preços ofertados, os
custos reais de mercado, a metodologia executiva, o cronograma fÍsico-financeiro, a disponibilidade de equipe
ê êquipamentos, os insumos relevantes e a capacidade da licitante de executar o objêto sem prejuÍzo à
qualidade, segurança, prazo e integralidade da obra.

A ausência de apresentação dos documentos exigidos, sua apresenlação incompleta ou a náo comprovaçáo
satisfatória da exequibilidade da proposta enseiará a desclassiÍicaÉo da licitante, obseNados o contraditório,
a ampla defesa e as disposiçõês da Lei no 14.133t2021
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8. GARANTIA DE PROPOSTA E GARANTIA ADICIONAL DA PROPOSTA

8.1. Garantia de proposta

Poderá ser exigida garantia dê proposta, em percentual a ser deÍinido no edital, limitado a 1% do valor

estimado da contÍatação, nos termos da Lei n" 14.133/2021 .

A garantia de proposta tem por Íinalidade resguardar a Administração quanto à.seÍiedade da proposta

apresentada, à manutenÉo dâs condiçÕes ofêrtadas e ao cumprimento das obrigaçÕes assumidas pela

licitantê durante a fase licitatória.

A garantia poderá ser prestadâ nas modalidades legalmente admitidas, incluindo:

a) cauÇão em dinheiro;

b) títulos da dívida pública, quando admitidos na forma legal;

c) seguro-garantia:

d) fiança bancária;

e) outras modalidades prêvistas na legislaçáo aplicável, se admitidas no êdital.

o edital deverá disciplinar o prazo de validade, forma de apresentação, condiçÕes de IestituiÉo, hipóteses

de execução e demais rêgras aplicáveis à garantia de proposta.

A garantia poderá seÍ executada, obseÍvadas as condiçóes do edital e o devido processo, em situaçÕes como:

a) recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato;

b) náo apresentaÉo da documentação exigidai

c) desistência iniustificada da proposta;

d) não manutenÉo das condições pÍopostasi

e) prática de ato que frustre o certame ou cause prejuízo à AdministraÉo, conforme pÍevisão editalíciâ.

A garantia de proposta não se conÍunde com a garantia contratual eventualmente exigida para execuçáo do

*ãt12to, n", co, a garantia adicional da propoita prevista para propostas inferiores ao limite legal aplicável

às obras de engenharia.

8.2. Garantia adicional da proposta

Tratando-se de obra de engenharia, será exigida garantia adicional do licitanle cuia proposta Íinal seja inferior

a BS% do valor orçado peÉ Administraçao, equivalente à difeÍença entre este último e o valor da proposta,

conÍorme previsão da Lei n' '14.133/2021.

A garantia adicional da proposta tem por finalidade mitigar riscos deconentes de descontos acentuados,

esiecialmente aqueles relacionados à execução incompleta, abandono de obra, inadimPlemento contratual,

reduçâo indevida de qualidadê, insuficiência de caixa, incapacidade de mobilizaÉo e descumprimento do

cronograma.

A garantia adicional deverá ser apresentada juntamente com a proposta readequada, quando aplicável, ou

nJ fo*" e prazo deÍinidos no edital, como condiÉo para aceitação final da proposta, ad1udicação,

homologaçâo ou celebração contratual, conÍorme disciplinado no instrumento convocatóÍio.

O cálculo da gaíantia adicional deverá considerar a diferença entre 8570 do orçamento estimado pela

AdministraÉo e o valor Íinal da propo§ta apresentada pela licitante.

A garantia adicional poderá ser prestada nas modalidades legalmente admitidas e deverá manter vâlidade

compatível com os ri§cos a que se destina, nos termos definidos no edital e no contrato'

A apresentaÉo da garantia adicional não dispensa a análise de exequibilidade da proposta, nem aíasta a

possibilidade de desclassmcaÉo caso a licitante não dêmonstre, de forma obietiva, a viabilidade econÔmico-

financeira da execução do obieto.

A náo apresentaÉo da garantia adicional, quando exigível, no prazo e nas condições êstabelecidas no edital,

enselaà as conaequên;ias previstas no instrumento convocatório, inclusive a náo aceitaÉo da proposta e

convocaçáo da licitante subsequente, sem prejuízo das demais medida§ cabíveis.

\
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